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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO – CRA/RJ


RESOLUÇÃO NORMATIVA CRA/RJ Nº  158,  DE 30 DE MARÇO DE 2010.

Institui a campanha de âmbito regional  “ADMINISTRADOR REGISTRADO É LEGAL”, visando a valorização da profissão.   

 
O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n.º 4.769, de 9 de setembro de 1965, e pelo Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 61.934, de 22 de dezembro de 1967 e o Regimento do CRA/RJ, aprovado pela Resolução Normativa CFA n° 369, de 30 de junho de 2009 e

 
CONSIDERANDO que além das finalidades previstas no art. 8° da Lei 4.769, de 09 de setembro de 1965 e no art. 39 do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro de 1967, também está estabelecido no regimento do CRA/RJ sua competência para promover campanhas de valorização profissional, realizando ou apoiando programas que promovam a ampliação do mercado de atuação do Administrador;

 
CONSIDERANDO a decisão do Eg. Plenário em sua 3131ª reunião, realizada em 30 de maço de 2010, 

RESOLVE:

 
Art. 1º Instituir, por proposta do Senhor Vice-Presidente de Fiscalização e Exercício Profissional, a campanha de âmbito regional “Administrador Registrado é Legal”.

 
Art. 2° Autorizar a todos os Bacharéis em Administração, que estiveram atuando profissionalmente sem habilitação profissional, a realizarem seus registros junto ao CRA/RJ com isenção do pagamento de anuidades retroativas e autos de infração.

 
Art. 3°  A isenção referida no artigo anterior será concedida  a todos os Bacharéis em Administração que protocolarem seu pedido de registro profissional até o dia 31/10/2010. 

 
Art. 3° Esta Resolução Normativa entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de 2010.

Adm. Wallace de Souza Vieira

Presidente 
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